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RESOLUÇÃO CT/UFES Nº 26, DE 28 DE ABRIL DE 2023 

 

Aprova as instruções para solicitação de Afastamento 
para Eventos Científicos e outras Atividades 
Acadêmicas no âmbito do Centro Tecnológico. 

 

O CONSELHO DEPARTAMENTAL DO CENTRO TECNOLÓGICO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias; CONSIDERANDO o que conta no Documento digital nº 23068.021509/2023-10; e a aprovação 
deste Conselho Departamental, por unanimidade, na Sessão Ordinária do dia 28 de abril de 2023, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Estabelecer o modelo de “Pedido direcionado à Chefia Imediata” (Anexo). 

 

Art. 2º Determinar que em caso de substituição de professores, esta seja feita exclusivamente por pessoa 
com cargo de professor efetivo, substituto ou voluntário devidamente formalizado. 

 

Art. 3º Que caberá ao Conselho Departamental, nos casos de sua competência, a análise do mérito dos 
pedidos (inciso XVIII do art. 26 do regimento geral da UFES), ficando a conferência documental a cargo da 
PRPPG e/ou PROGEP. 

Parágrafo único. A Câmara Departamental será a primeira instância de apreciação e aprovação do mérito 
dos pedidos de afastamento. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Decisão nº 02/2011 – 
CD/CT/UFES. 

 

 

 

LORENZO AUGUSTO RUSCHI E LUCHI 

PRESIDENTE 
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ANEXO DA RESOLUÇÃO CT/UFES Nº 26, DE 28 DE ABRIL DE 2023 

Modelo de “Pedido direcionado à Chefia Imediata” - Solicitação de Afastamento Para Participação em 
Eventos de Qualquer Natureza  

 

Prezado/a Chefe, 

 

Solicito afastamento pelo período de ___/___/___ a ___/___/___, para participar do evento 
_____________________________________________________________________________________
_______________________________________________, a ser realizado em _____________________, 
no período de ___/___/___ a ___/___/___ . A atividade realizada por mim será: 
_________________________________________________________________. 

 

A modalidade do afastamento será: 

☐ com ônus Ufes (manutenção de salário + auxílio de viagem como diárias e/ou passagem pagos pela 
Ufes – Proap, Centro ou Pró-Reitoria); 

☐ com ônus Agência Financiadora (manutenção de salário + auxílio de viagem como diárias e/ou 
passagem pagos por agência – CAPES, CNPq, Fapes ou outra); 

☐ com ônus limitado (apenas com manutenção do salário e vantagens); 

☐ sem ônus (suspensão do salário e vantagens durante o afastamento). 

 

Declaro que:  

☐ Não há atividade de aula (teoria, exercícios ou laboratório) no período solicitado.  

☐ As aulas ministradas serão repostas por mim conforme quadro abaixo (Pode-se usar horas excedentes 
dentro do calendário acadêmico, se houver). 

Disciplina Datas das aulas 
afetadas 

Data das reposições 
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☐ Os/as seguintes docentes serão meus substitutos/as nas datas previstas das aulas afetadas pelo 
afastamento, conforme quadro abaixo.  

 

Disciplina Datas das aulas 
afetadas 

Professor/a substituto/a 

   

   

   

   

 

 

Declaro, ainda, que o presente processo:  

 

☐ Trata-se de afastamento no país e atende às normas internas do departamento, podendo ser 
apresentado à Câmara Departamental para análise; 

☐ Trata-se de afastamento para o exterior e está instruído conforme instruções da PRPPG, contidas em 
seu site : https://prppg.ufes.br/afastamento-para-eventos-cientificos-e-outras-atividades-academicas-
no-exterior 

 

 

 

 

Em ___/___/___ 

  

 

 

 

__________________________________________  

Assinatura do/a Solicitante   
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